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descrito, firmado e assinado entre as partes na data de 29/05/2025.
Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção

ALESSANDRO SILVA DA ROSA

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT/CONFAP 39/2024 – BIODIVERSA+ 2024-2025 
Biodiversidade e mudança transformativa (BiodivTransform)

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP), 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e Comissão Europeia (CE), a partir 
da Chamada Transnacional Conjunta Biodiversa+ 2024 (BiodivTransform), torna público o encerramento da 
CHAMADA FUNDECT/CONFAP 39/2024 - BIODIVERSA+ 2024-2025 - Biodiversidade e mudança transformativa 
(BiodivTransform), pela ausência de propostas elegíveis no Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 04 de junho de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Chamada Fundect/CONFAP 10/2025 - MCI/2025
Mobilidade CONFAP-ITÁLIA

Bolsas de doutorado sanduíche na Itália

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a divulgação da lista preliminar de propostas enquadradas, mediante a análise da 
documentação apresentada, assim como na análise dos requisitos exigidos nos itens 5, 6 e 7, referente a Fase 1, 
da Chamada. Além disso, o resultado preliminar da Fase 2 desta Chamada, que consistiu na avaliação do mérito das 
propostas que cumpriram os critérios estabelecidos na Fase 1. Um total de 2 (duas) propostas foram submetidas 
no prazo definido pela Chamada. Após análise detalhada das propostas enviadas e respectivas documentações, 
foram construídos o Quadro 01, contendo 01 proposta enquadrada, e o Quadro 02, contendo 01 proposta não 
enquadrada, com o respectivo motivo do não enquadramento e Quadro 3, correspondente a Fase 2, contendo 1 
(uma) proposta recomendada, após a análise de Mérito e Relevância por Consultores ad hoc.

 QUADRO 01 – PROPOSTAS ENQUADRADAS - FASE 1:

Título Projeto Proponente Instituição 

Desenvolvimento e Validação de um Método de 
Fotodiagnóstico por Espectroscopia de Biofluidos e 

Inteligência Artificial para Detecção Precoce da Sífilis 
Congênita

Cicero Rafael Cena da Silva UFMS

  QUADRO 02 - PROPOSTAS NÃO ENQUADRADAS - FASE 1: 

Título Projeto Proponente Instituição 
Motivo para o não 
enquadramento

Educação, Cultura, Cidadania e 
Desenvolvimento social: os museus no 

mundo e o trabalho pedagógico

Aldenor Batista da Silva 
Junior UCDB

Desacordo com o item 
3.4 da Chamada 

  QUADRO 03 – PROPOSTAS RECOMENDADAS -  FASE 2:
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Título do Projeto Proponente Instituição Critério 
01 

Critério 
02

Critério 
03

Critério 
04

Critério 
05

Critério 
06

Nota 
Final

Desenvolvimento 
e Validação de 
um Método de 
Fotodiagnóstico 

por Espectroscopia 
de Biofluidos e 

Inteligência Artificial 
para Detecção 

Precoce da Sífilis 
Congênita

Cicero 
Rafael 

Cena da 
Silva

UFMS 1,0 2,00 1,00 2,00 2,00 1,00 9,00

Conforme o item 9.1 da Chamada, pedidos de reconsideração poderão ser feitos exclusivamente por meio do 
SIGFUNDECT, em formulário específico disponível na área restrita do proponente, dentro do quadro da proposta 
submetida, no ícone referenciado como ‘Recursos’. O prazo para envio do pedido termina às 23h59m do dia 
10/06/2025. A Fundect proferirá a decisão final nos prazos estabelecidos no cronograma, via SIGFUNDECT, site 
da Fundect e Diário Oficial do Estado. 

Após o término do período recursal, a homologação e divulgação do resultado final desta Chamada ocorrerão, 
incluindo a lista das propostas aprovadas e não aprovadas, correspondente à Fase 3 da Chamada.

Campo Grande, MS, 04 de junho de 2025. 
  

Andreia Floresto Ferreira Serafim
Diretora-Presidente, em exercício

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO DE TERMO OUTORGA Nº 209/2023 PROCESSO Nº 
83/053.693/2023 SIAFEM Nº 33924 – Chamada Nº 26/2023 - UFMS - Canais de comercialização nos 
Assentamentos da Reforma Agrária em MS.

Concedente: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, Ciência e Tecnologia do MS - FUNDECT, CNPJ 
02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Christiane Marques Pitaluga – CPF: ***.761.291-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 209/2023 consiste na alteração da Cláusula Nona 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, ocorrida em 06/12/2023 até 06/06/2026.
Vigência: O prazo de vigência do termo por mais 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Termo de 
Outorga, ocorrida em 06/12/2023 até 06/06/2026.
Data da Assinatura: 04/06/2025
Assinam: – Andréia Floresto Ferreira Serafim

        CPF ***.163.398-** – Diretora-Presidente em substituição/FUNDECT.
        Christiane Marques Pitaluga
        CPF ***.761.291-** - Outorgado.
        Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo

                   CPF: ***.457.738-** - Reitora/UFMS

EXTRATO ADITIVO DO TERMO DE OUTORGA 136/2023 REFERENTE CHAMADA ESPECIAL FUNDECT/
CAPES Nº 02/2023 - PDPG 2023 - CUSTEIO E BOLSAS. PROCESSO 83/022.619/2023 – SIAFEM 33098.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes – CPF: ***.465.058-**.
Objeto: O objeto deste TERMO ADITIVO ao Termo de Outorga 136/2023 consiste na alteração da  Cláusula Nona 
– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do 
Termo de Outorga, ocorrida em 23/08/2023 até 22/08/2026, assim como da inclusão de Cláusula específica para 
devida adequação á Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).
Data da Assinatura: 04/06/2025
Assinam: –  Andreia Floresto Ferreira Serafim

         CPF: ***.163.398-** - Diretor-Presidente em substituição/FUNDECT.
Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes
CPF: ***.465.058-**- Outorgado.

         Jones Dari Goettert 
         CPF: ***.811.180-** - Reitor/UFGD.


